
 

 

 
 

REGULAMENTO OFICIAL 

CONCURSO DE LOGÓTIPO 

I CONGRESSO IBERO-AMERICANO NÓS PROPOMOS! 

GEOGRAFIA, EDUCAÇÃO E CIADANIA 

 

O I Congresso Iberoamericano Nós Propomos: Geografia, Educação e Cidadania, que 

vai decorrer de 7 a 12 de setembro de 2018, no Instituto de Geografia e Ordenamento do 

Território da Universidade de Lisboa Congresso, pretende consolidar a rede daqueles, 

professores e investigadores e alunos e colaboradores que, no espaço ibero-americano, têm 

construído o Projeto Nós Propomos!, o qual surgiu em Portugal e vem se difundido por 

Espanha e Brasil e, mais recentemente na Colômbia e Moçambique. 

Assim, torna-se pública a abertura de candidaturas para escolha do logotipo do 

Congresso, com as regulamentações estabelecidas a seguir. 

 

 

1 DO CONCURSO 

 

1.1. A seleção do logotipo vencedor será efetuada pelo Júri do logotipo do I Congresso Ibero-

americano Nós Propomos: Geografia, Educação e Cidadania. 

 

 

2 DAS CANDIDATURAS 

 

2.1 Para a candidatura, será necessário submeter no site do I Congresso Iberoamericano Nós 

Propomos: Geografia, Educação e Cidadania, em 

http://www.igot.ulisboa.pt/congressonospropomos (Concursos > Concurso de Logotipo), a 

imagem do logotipo em formato especificado no item 4.3 e preencher o formulário de 

candidatura. 

2.2 Ao candidatarem-se, os candidatos cedem todos os seus direitos autorais da imagem 

submetida. Escolhido o logotipo oficial do congresso, poderão ser efetuadas adaptações 

no logotipo, caso o Júri do Concurso ou a Comissão de Organização do Congresso o 

entendam. 

2.3 As candidaturas serão realizadas no período de 15 de fevereiro a 15 de março de 2018. 
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2.4 O formulário de candidatura será disponibilizado no sítio do I Congresso Ibero-americano 

Nós Propomos: Geografia, Educação e Cidadania, disponível em  

http://www.igot.ulisboa.pt/congressonospropomos (Concursos > Concurso de Logotipo). 

 

3 DOS CANDIDATOS 

 

3.1 Poderão concorrer todos os alunos que participam no Projeto Nós Propomos! em Portugal, 

Espanha, Brasil e Colômbia e Moçambique. 

3.2 A participação neste concurso poderá ser individual ou em grupo. 

 

 

4 DOS CRITÉRIOS 

 

4.1 Poderão participar trabalhos originais e inéditos. 

4.2 O logotipo deverá conter, obrigatoriamente, o título do I CONGRESSO 

IBEROAMERICANO NÓS PROPOMOS: GEOGRAFIA, EDUCAÇÃO E CIDADANIA e 

manter relação com duas ideias centrais: O CARÁTER INTERNACIONAL DO PROJETO 

SOBRETUDO, IBERO-AMERICANO (E QUE SE PRETENDE ALARGAR PARA ALÉM 

DESSE ESPAÇO) E O DESAFIO CIDADÃO associado ao Projeto. 

4.3 As propostas deverão ser enviadas em extensão jpeg, com resolução de, no mínimo, 300dpi 

(pontos por polegada). 

4.4 Os trabalhos não poderão exibir marcas, nomes, pseudónimos, assinatura ou quaisquer 

indicações que possam identificar autoria, sob pena de desclassificação sumária. 

4.5 Não serão aceites trabalhos fora dos critérios estipulados neste regulamento, não cabendo 

qualquer recurso ou processo de revisão. 

4.6. O ficheiro com o logótipo deverá compreender o nome da escola e o nome do(s) autor(es) 

do logotipo. Assim, por exemplo, o ficheiro poderá ter a designação de 

Escola_Municipal_Alagoas_Eliano_Farias_e_Antónia_Fischer.jpeg (o nome do arquivo tem 

de ser como demonstrado no exemplo, sob pena de desclassificação). 

4.7 O Júri do logótipo do Congresso não se responsabiliza por semelhanças do logótipo inscrito 

com outros, sendo os participantes responsáveis pela originalidade dos seus trabalhos. 

4.8 Para avaliação dos trabalhos, serão considerados os seguintes critérios: 

• Criatividade; 

• Originalidade (desvinculação de outras marcas existentes); 

• Comunicação, considerando a escala internacional de abrangência do Projeto, 

sobretudo ibero-americano e o desafio cidadão. 

• Aplicabilidade (em variadas dimensões e sobre diferentes fundos). 
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4.9 A candidatura implica a aceitação plena dos critérios estabelecidos neste regulamento. 

 

 

5 DA PREMIAÇÃO 

 

5.1 O(s) autor(es) da melhor proposta receberá(ão) o(s) respetivo(s) diploma(s) de 

vencedor(es). 

5.2 O autor ou um dos autores premiados (apenas um) terá oferta das visitas que se realizarão 

em Portugal, no âmbito do I Congresso Ibero-americano Nós Propomos, entre os dias 9 e 

12 de setembro de 2018. As despesas de deslocação para o Congresso e de alojamento 

são da responsabilidade do aluno vencedor do Concurso. Se o logótipo vencedor for de 

um grupo, o mesmo escolherá um representante para receber a viagem. 

 

 

6 DO RESULTADO FINAL 

 

6.1 O Júri do Concurso do Logótipo do Congresso reunir-se-á entre 16 e 30 de março de 2018 

para selecionar, ou não, os logótipos. O resultado será amplamente divulgado até ao dia 

31 de março de 2018, através dos meios de comunicação disponíveis do Congresso. 

6.2 A decisão do Júri do Concurso do Logotipo é soberana, reservando-se, excecionalmente, 

ao direito de não selecionar nenhum dos trabalhos apresentados, caso não seja 

observada a totalidade dos critérios elencados no item 4.8 deste regulamento. 

6.3 Os casos omissos neste regulamento serão decididos pelo Júri do Concurso do Logótipo 

do I Congresso Ibero-americano Nós Propomos: Geografia, Educação e Cidadania. 

 

Lisboa, Portugal, 02 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

Presidente do Júri do Concurso do Logótipo I Congresso Iberoamericano Nós Propomos 

 
 

Profa. Doutora Edseisy Silva B. Tavares (IFRN, Brasil) 


